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EMENTA: INSTITUI A CARTEIRA DE
IDENTIFICAÇÃO DO AUTISTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

      A CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E
CONSTITUCIONAIS;

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Resende, a
Carteira de Identificação do Autista (CIA), destinada a conferir identifica-
ção à pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art. 2º.  A pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) é
considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

Art. 3º. A Carteira de Identificação do Autista (CIA) será expedida
sem qualquer custo, por meio de requerimento devidamente preenchido e
assinado pelo interessado ou por seu representante legal, acompanhado de
relatório médico, confirmando o diagnóstico com o CID 10 F84, bem como
de demais documentos exigidos pelo competente órgão municipal.

Art. 4º. O Município de Resende disponibilizará em sítio eletrôni-
co oficial a carteira de identificação disposta nesta Lei em formato digital,
de forma que possibilite a impressão de tal identificação pelo Munícipe.

 Art. 5º. O documento de identificação de que trata esta Lei será
expedido por Órgão Municipal a ser definido em Decreto regulamentar pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A Carteira de Identificação do Autista (CIA) terá
validade de 5 (cinco) anos, devendo ser revalidada, sem custo algum, com
o mesmo número.
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 Art. 6º. Verificada a regularidade da documentação recebida, o
órgão municipal responsável pela expedição da Carteira de Identificação do
Autista  (CIA)  determinará sua emissão  no prazo máximo de  30 (trinta)
dias.

Art. 7º.  A presente Lei será regulamentada no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Resende, em 16 de
dezembro de 2019.

Vereador Edson Peroba
Presidente CMR
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